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Apresentação 

O Ministério Público é instituição que tem a função constitucional de defender a ordem jurídica, o regime democrático e os interesses sociais e individuais indisponíveis. Dentre esses interesses sociais está o direito à segurança, previsto nos artigos 5º e 6º da Constituição Federal.
Por outro lado, cabe ao Ministério Público o dever de zelar pelo efetivo respeito dos serviços de relevância pública aos direitos garantidos na Constituição Federal.
É notório o crescimento da violência na sociedade, e isso se reflete no ambiente escolar, onde os malefícios são ainda maiores, por envolver indivíduos em formação.
Assim, o Ministério Público de Vacaria, com base na cartilha do MP do Distrito Federal, e com a ajuda da Brigada Militar, Polícia Civil, Guarda Municipal e CEDEDICA, apresenta esta cartilha, que tem por objetivo orientar a comunidade escolar quanto aos procedimentos que devem ser adotados em casos de crimes, contravenções e atos infracionais ocorridos na escola ou no perímetro escolar.
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O que são Crimes e Contravenções?
• Crimes são condutas ilícitas descritas nas legislações penais como tais e praticadas por pessoas que possuem ao menos 18 anos de idade.
• Contravenções são ilícitos menos graves que os crimes. Para ambos os ilícitos (crimes e contravenções),  a legislação indica quais são as penas aplicáveis em caso de condenação.
Observação:
Criança: Considera-se criança toda pessoa até 12 (doze) anos de idade incompletos.
Adolescente:  Considera-se adolescente  toda pessoa entre 12 (doze) e 18 (dezoito)
anos de idade incompletos.
Pessoa com idade de 18 anos ou mais é considerada maior para efeitos penais.
Exemplo: Um estudante de 18 anos, sem porte de arma, que entra na escola na posse de um revólver calibre 38 comete o crime previsto no art. 14, caput, da Lei 10826/03, com pena mínima de dois anos de reclusão.
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O que são Atos Infracionais?
São as condutas praticadas por crianças ou adolescentes e que estão descritas nas legislações penais como crimes ou contravenções.
Exemplo: Um estudante de 16 anos é encontrado com pequena quantidade de   “maconha” dentro da sala de aula. Ele vai incorrer nas sanções do artigo 28 da Lei 11.343/06 (Lei sobre Drogas). Portanto, a conduta que ele praticou é descrita como crime.  No entanto, como se de pessoa menor de dezoito anos, ele cometeu ato infracional e não crime. 
O que são atos indisciplinares?

São todos os atos praticados pelos alunos em desacordo com o regimento escolar ou código de disciplina escolar. Assim, todos os crimes e atos infracionais são também atos indisciplinares, como outros a serem definidos pela Comunidade Escolar. Tais atos e suas penalidades devem ser registrados pela Direção da Escola, após o procedimento administrativo simplificado de apuração da infração disciplinar.     

Quais são os ilícitos mais comuns na escola?

Como já vimos, os ilícitos compreendem crimes, contravenções e atos infracionais.  Os atos infracionais são os crimes e contravenções cometidos por crianças e adolescentes.
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Vamos ver os CRIMES que mais ocorrem no ambiente escolar:
1) Dano
- Artigo 163, do Código Penal:
“Destruir, inutilizar ou deteriorar coisa alheia”.
Pena – detenção, de 1 (um) a 6 (seis) meses, ou multa.
Exemplos: Um aluno que danifica um orelhão, quebrando-o.
Observação: Em se tratando de escolas públicas, o patrimônio será da União, Estado ou Município.  Assim, o crime será de dano qualificado, cuja pena é de detenção, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, e multa
2) Pixação
-  Artigo 65, da Lei nº 9.605/98:
“Pichar, grafitar ou por outro meio conspurcar edificação ou monumento
urbano”.
Segurança na Escola
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Pena – detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa.
3) Porte de Arma
- Artigo 14, Lei 10.826/03:
Portar, deter, adquirir, fornecer, receber, ter em depósito, transportar, ceder, ainda que gratuitamente, emprestar, remeter, empregar, manter sob guarda ou ocultar arma de fogo, acessório ou munição, de uso permitido, sem autorização e em desacordo com determinação legal ou regulamentar:

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.

Observação: Facas, canivetes e outros objetos cortantes ou  perfurantes (pontiagudos) não se coadunam com o crime acima identificado, porém se encontrados na posse de alunos dentro da escola poderão ser apreendidos e entregues a eles ou seus responsáveis após o término da atividade escolar, a fim de manter a segurança no estabelecimento.
4) Uso de entorpecentes:
Art. 28 da Lei 11.343/06:
Quem adquirir, guardar, tiver em depósito, transportar ou trouxer consigo, para consumo pessoal, drogas sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar será submetido às seguintes penas:

I - advertência sobre os efeitos das drogas;

II - prestação de serviços à comunidade;

III - medida educativa de comparecimento a programa ou curso educativo.
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5) Tráfico de entorpecentes:
Art. 33 da Lei 11.343/06:
 Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, expor à venda, oferecer, ter em depósito, transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, ministrar, entregar a consumo ou fornecer drogas, ainda que gratuitamente, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar: 

Pena - reclusão de 5 (cinco) a 15 (quinze) anos e pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa.

6) Ameaça:
Art. 147 do Código Penal:
“Ameaçar alguém por palavras escritas ou gesto ou qualquer outro meio
simbólico, de causar-lhe mal injusto e grave”.
Pena – detenção, de 1 (um) a 6 (seis) meses, ou multa.
Segurança na Escola
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7) Lesão Corporal:
Art. 129 do Código Penal:
“Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem”:
Pena – detenção, de três meses a um ano.
8) Rixa:
Art. 137 do Código Penal:
“Participar de rixa, salvo para separar os contendores”.
Pena – detenção, de 15 (quinze) dias a 2 (dois) meses, ou multa.
Observação: Rixa é a luta entre três ou mais pessoas, com violências
físicas recíprocas.
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9)  Ato obsceno
Art. 233 do Código Penal:
“Praticar ato obsceno em lugar público, ou aberto ou exposto ao público”.
Pena – detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa.
Observação: O ato obsceno tem conotação sexual e, portanto, é aquele
que ofende ao pudor público.
Exemplo: A nudez voluntária e consciente, a masturbação.
10)  Corrupção de menores:
Art. 218 do Código Penal:
“Corromper ou facilitar a corrupção de pessoa maior de catorze e menor
de dezoito anos, com ela praticar ato de libidinagem, ou induzindo-a a praticá-lo
ou presenciá-lo”.
Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos.
11)  Atentado violento ao pudor:
Art. 214 do Código Penal:
“Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, praticar ou
permitir que com ele se pratique ato libidinoso diverso da conjunção carnal”.
Pena – reclusão, de 6 (seis) a 10 (dez) anos.
Segurança na Escola
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12)  Estupro:
Art. 213 do Código Penal:
“Constranger mulher a conjunção carnal, mediante violência ou grave
ameaça”.
Pena – reclusão, de 6 (seis) a 10 (dez) anos.
Contravenções penais
Vamos ver agora quais as CONTRAVENÇÕES PENAIS que mais se
verificam em escolas:
2)  Importunação ofensiva ao pudor:
Art. 61 da Lei nº 3688/41: “Importunar alguém, em lugar público, de modo ofensivo ao pudor”.
1) Perturbação do trabalho ou do sossego alheios 
Art. 42 da Lei nº 3688/41: Perturbar alguém, o trabalho ou sossego  alheios:

I - com gritaria ou algazarra; 

II – (...)

III - abusando de instrumentos sonoros ou sinais acústicos;

IV – (......)
Pena - prisão simples, de 15 (quinze) dias a 3 (três) meses, ou multa.
Exemplo: Entrada de pessoas estranhas que perturbam o andamento das aulas com algazarra, gritos ou outro meio; 

3)  Embriaguez:
Art. 62 da Lei de Contravenções Penais: “Apresentar-se publicamente em
estado de embriaguez, de modo que cause escândalo ou ponha em perigo a segurança
própria ou alheia”.
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4)  Omissão de comunicação de crime:
Art. 66 da Lei de Contravenções Penais: “Deixar de comunicar à autoridade
competente: - crime de aço pública que teve conhecimento no exercício de função pública, desde que a aço penal não dependa de representação”.
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OPERAÇÕES POLICIAIS
As operações policiais nas escolas são lícitas?
Sim. As operações policiais nas escolas se justificam pela necessidade de se garantir a segurança no ambiente escolar, quando se verifique que há uma situação atual ou iminente de violência.  O seu caráter é eminentemente preventivo e visa evitar que fatos graves ocorram dentro dos estabelecimentos de ensino.
Essas operações se realizam em virtude de solicitações das direções das escolas, ou de autoridade pública competente (Coordenador Regional de Ensino, Promotor de Justiça, etc.), ou por iniciativa da Brigada Militar ou Guarda Municipal, que deve ser autorizado pela direção da escola para realização das operações.  Além disso, os diretores das escolas ou representantes podem e devem acompanhar todo o procedimento policial adotado.
O direito à segurança, de caráter coletivo, sendo mais amplo, sobrepõe- se aos direitos individuais que porventura estiverem em conflito com ele. Tais direitos individuais devem, portanto, ser respeitados na medida em que não interfiram na realização dos procedimentos de segurança da coletividade.
Segurança na Escola
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Quais são as operações policiais que podem
ocorrer nas escolas?
As operações escolares podem  realiza as seguintes operações no ambiente escolar:
• OPERAÇÃO ESCOLA LIVRE:

Consiste na revista aos alunos, com ou sem detectores de metais, na entrada da escola, e visa apreender e reprimir o uso de armas de fogo e inibir, pela presença da Polícia Militar na escola, a ocorrência de outros tipos de ilícitos
• OPERAÇÃO VARREDURA:
Consiste na revista aos alunos, com detectores de metais, no interior das salas de aulas, com o mesmo objetivo da operação anterior.
• OPERAÇÃO BLOQUEIO ESCOLAR:
É uma operação utilizada quando há uma situação mais crítica de cometimento de ilícitos na escola ou no perímetro escolar (espaço em torno da escola de 100 metros, contados a partir dos limites da escola).  Consiste em uma busca geral em locais de concentração de pessoas no perímetro escolar, como bares, quiosques, lanchonetes, e ainda em veículos suspeitos. São instalados pontos de bloqueio nos acessos à área da escola para as abordagens. A busca pessoal será realizada em pessoas suspeitas.
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• OPERAÇO BLITZ ESCOLAR:
É um somatório das Operações ESCOLA LIVRE, VARREDURA e BLOQUEIO ESCOLAR, realizadas simultaneamente.  Nessa operação ocorrem buscas e revistas tanto no interior da escola quanto em seu exterior, abrangendo o perímetro escolar e adjacências (ruas de acesso à escola).
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A quem se deve informar a ocorrência de ilícitos nas escolas?
Deve-se sempre e em qualquer caso informar à Brigada Militar, solicitando-se, se for necessário, a presença do Policial Militar no local
A Ocorrência, também, deve ser registrada na Delegacia de Polícia
mais próxima.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:
1) Em se tratando de crime ou ato infracional cometido contra criança ou adolescente, ou seja, que tenha como vítima criança ou adolescente, e cuja circunstância exija maior cuidado para que não se agravem as conseqüências emocionais ou psicológicas na vítima, deve-se comunicar o fato à Delegacia de Proteção à Criança e ao Adolescente – DPCA, que certamente irá ouvir a vítima da forma mais adequada, com o suporte de psicólogos e profissionais treinados.  Esse procedimento deve ser adotado, por exemplo, quando se tratar de crimes sexuais contra criança ou adolescente.
2) Os atos infracionais devem ser comunicados, sempre que possível, à DCA, Delegacia da Criança e do Adolescente.  Entretanto, muitas vezes se torna mais viável a comunicação à Delegacia de Polícia mais próxima.  Nesse caso, SEMPRE informar que o autor do ato ilícito se trata de criança ou adolescente.
3) Se o ato ilícito for cometido por aluno da escola que se saiba estar cumprindo medida socioeducativa, é importante fazer a comunicação também ao CEDEDICA.
4)  A  Escola deverá registrar os atos de indisciplina que configurem crime - ato infracional ou não, abrindo-se procedimento administrativo visando a aplicação de sanção ao aluno indiciplinado.

5) Em casos mais graves praticados pelos adolescentes, o Policial irá registrar a ocorrência na Delegacia de Polícia da Infância e Juventude que entregará o adolescentes aos pais sob compromisso de apresentação ao Promotor de Justiça.

6)  Havendo conhecimento de imediato de autor, testemunhas e vítima, as vítimas farão um breve relato no próprio local do fato (escola) aos Policiais e após serão ouvidas na Delegacia em data posterior, a fim de evitar enfrentamento imediato com o infrator.
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Por que se deve fazer ocorrência policial quando forem constatados ilícitos nas escolas e em suas adjacências?
Atos infracionais, contravenções e crimes devem ser apurados pelas autoridades competentes para que haja a responsabilização dos culpados.  As investigações criminais e o julgamento de autores de ilícitos não são funções da escola, não se podendo confundir essas tarefas com o dever de educar.
A informação de tais ocorrências ilícitas contribui para que não haja impunidade, pois, caso contrário, ter-se-á o crescimento da violência na escola. Além disso, a informação das ocorrências é de fundamental relevância para a prevenção de novos fatos, pois as autoridades competentes poderão planejar melhor não só a distribuição de pessoal, mas também as operações que visam apreender armas e drogas.
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ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO À SEGURANÇA ESCOLAR 
• BRIGADA MILITAR: É o órgão encarregado da segurança pública, almejando a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio.

Telefone de Emergência: 190
DELEGACIAS DE POLÍCIA

A Polícia Civil também é um órgão encarregado da segurança pública, com atribuições para investigar os delitos cometidos, necessitando a comunicação das infrações infringidas:

a) Na Delegacia de Polícia mais próxima devem ser registradas as ocorrências de crimes ocorridos no interior da escola e nas suas adjacências;

b) na Delegacia de Proteção à Criança e ao Adolescente devem ser comunicados crimes ou atos infracionais cometidos contra crianças ou adolescentes;

c) cabe às Delegacias de Polícia coordenarem as investigações dos atos contrários à lei que lhes são noticiados;

d) A Polícia Civil também possui palestrantes sobre o tema 'Drogas', que atendem às escolas requisitantes. Telefone: 3231-2931

GUARDA MUNICIPAL
O Departamento da Guarda Municipal realiza rondas escolares em todas as escolas do município de Vacaria, possuindo como atribuições estimular a conscientização da comunidade nos direitos e deveres dos pais, professores e alunos junto às leis de trânsito; vigiar e zelar pelas escolas públicas municipais, auxiliando na prevenção de vandalismo, uso de drogas e furtos nos locais, bem como possui profissionais qualificados para proferir palestras sobre educação para o trânsito, bem como relacionamento e disciplina entre alunos, pais e professores.

Telefone: 32328080

TELEFONE
CONSELHO TUTELAR
São órgãos autônomos, formados por membros da comunidade encarregados pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente.

Possuindo as atribuições definidas no artigo 136 do Estatuto da Criança e do Adolescente, podendo, inclusive, requisitar a matrícula de uma criança ou adolescente em determinado estabelecimento de ensino. Telefone: 3232-6248

SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO - 

COORDENADORIA ESTADUAL DE ENSINO
A Secretaria de Estado de Educação, na área de segurança escolar, através da Coordenadoria Regional de Educação, tem a atribuição de desenvolver projetos de integração escola-comunidade, bem como de definir a construção ou reforma de cercas e muros das escolas; melhoria da qualidade da iluminação no interior das instalações da escola (salas de aula, biblioteca etc.); executar projetos de arquitetura, recreação e esporte nas áreas contidas nos limites dos terrenos das escolas e reformar as escolas. Telefone: 3232-1245

Telefone:
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PODER JUDICIÁRIO - VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE 

Compete ao Juiz da Infância e Juventude, processar e julgar causas previstas no Estatuto da Criança e do Adolescente e na legislação complementar, inclusive as relativas a infrações penais cometidas por menores de 18 (dezoito) anos, além de questões cíveis, como adoção e guarda, inclusive as pertinentes a registros públicos, desde que concernentes a soluções de situações irregulares em que se encontra a criança e o adolescente interessado. Telefone: 3232-1866

CEDEDICA

O CEDEDICA – Centro de defesa dos direitos da criança e do adolescente é uma organização não governamental que executa as medidas socioeducativas em meio aberto, Liberdade Assistida e Prestação de Serviço à Comunidade, encaminhados pelo Ministério Público e Poder Judiciário, sendo acompanhados através de equipe multidisciplinar. Telefone: 3231-6687

MINISTÉRIO PÚBLICO 
Os Promotor de Justiça da Promotoria da Infância e Juventude tem atribuição para atuar nas causas cíveis (garantia de direitos fundamentais da criança e do adolescente, guarda, tutela, adoção, direito à profissionalização etc.) e criminais (atos infracionais cometidos por adolescentes).

Os Promotores de Justiça criminais oficiam em inquéritos policiais, em processo e procedimento administrativos, em petições, em representações, em notitia criminis, no auto de prisão em flagrante da respectiva circunscrição judiciária, promovendo as medidas cabíveis, em relação a crimes (cometidos por maiores de idade), além de promover a execução da política institucional, dos programas e ações específicas pertinentes a sua área de atuação, promover a interação do MP com órgãos e entidades públicas e privadas, objetivando a integração de esforços e, quando for o caso, o desenvolvimento de ações conjuntas ou simultâneas, promover cursos e palestras, no âmbito do MP ou fora dele.

Os Promotores de Justiça ainda têm como atribuição zelar pela manutenção e garantia da qualidade de ensino, tutelando os direitos difusos, coletivos, sociais e individuais indisponíveis, relativos à educação.

Telefone: (54) 3231-3644
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A Secretaria Municipal de Educação possui as mesmas atribuições da Secretaria Estadual de Educação, porém suas ações são dirigidas paras as Escolas da rede municipal de ensino.

Telefone: 3232-1267
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
_1267969844.doc
[image: image1.png]





ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


MINISTÉRIO PÚBLICO


PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA


PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA DE VACARIA




[image: image2.png]



    


[image: image3.png]



_1161070491.bin




